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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP)

INFORMACOES PRELIMINARES:

1.1 Descricao do objeto: Contratacdo de empresa especializada para a elaboragdo de projeto executivo
de engenharia destinado & implantagéo, ampliacdo (extenséo de rede) ou modernizac¢éo do sistema de
iluminag&o publica do Municipio de Ascurra/SC.

A solucéo se encontra no catalogo eletrénico de padronizagdo? (X) Ndo /(.....) Sim

1.2 Interesse publico a ser atendido (problema): O Municipio de Ascurra/SC enfrenta demanda
crescente por intervengdes no sistema de iluminagdo publica, decorrente da expansdo urbana, da
implantacéo de novos loteamentos, da necessidade de extensdo de rede em &reas ainda ndo atendidas
e da modernizagdo de sistemas existentes que se encontram defasados ou ineficientes.

Atualmente, verifica-se que parte da infraestrutura de iluminagdo publica apresenta inadequagtes
técnicas, tais como niveis insuficientes de iluminancia, elevado consumo energético, auséncia de
padronizacdo e maior incidéncia de falhas, o que impacta diretamente a seguranca da populacado, a
mobilidade urbana e a qualidade dos espacos publicos.

Além disso, a inexisténcia de projetos executivos completos, padronizados e previamente aprovados
pela concessionéria de energia elétrica CELESC Distribuicdo S.A. tem se mostrado um dos principais
entraves a execucdo de obras e melhorias no sistema, resultando em atrasos, retrabalhos,
incompatibilidades técnicas e dificuldades na captacéo de recursos junto a 6rgdos financiadores.

Ressalta-se que a elaboragéo de projetos dessa natureza exige conhecimento técnico especializado em
engenharia elétrica, dominio das normas da ABNT e dos padr8es especificos da concessionaria, bem
como a conduc¢do de todo o processo de andlise e aprovacao junto a CELESC, etapas estas que ndo
podem ser adequadamente supridas pela estrutura administrativa atual do Municipio.

Nesse contexto, a auséncia de projetos executivos devidamente elaborados e aprovados compromete o
planejamento, a eficiéncia e a economicidade das futuras contratagdes de obras, além de aumentar os
riscos de inconsisténcias técnicas, paralisacdes e inadequagdes na execucao.

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de contratacdo de empresa especializada para a elaboracao
de projetos executivos de iluminacgao publica, com responsabilidade integral pela sua aprovacao junto a
concessionaria, de modo a garantir solugdes tecnicamente consistentes, padronizadas e aptas a
imediata execuc¢do, assegurando maior eficiéncia na gestéo publica, reducdo de riscos e atendimento
adequado ao interesse coletivo.

1.3 Opcdes de mercado: Para atendimento da demanda identificada, foram analisadas as alternativas
disponiveis no mercado, considerando aspectos como viabilidade técnica, economicidade, prazo de
execucdo, aderéncia ao objeto e capacidade de atendimento as exigéncias normativas, especialmente
quanto a elaboracdo de projetos executivos completos com aprovagéo junto a concessionaria CELESC
Distribuicdo S.A.

A analise de mercado contemplou tanto modelos de contratagao identificados no &mbito do PNCP quanto
solugdes praticadas por empresas especializadas no setor, sendo identificadas as seguintes alternativas:

Opcéo 01 — Execucéo direta pelo Municipio (elaboragéo interna)
Desvantagens predominantes:
e Inexisténcia de equipe técnica especializada em engenharia elétrica com atribuicdo especifica
para elaboracao de projetos luminotécnicos e elétricos;
e Auséncia de estrutura técnica para atendimento as exigéncias normativas da CELESC;
Elevado risco de reprovacéo dos projetos, retrabalho e atrasos;
Baixa eficiéncia operacional e aumento de custos indiretos.

Concluséo: A alternativa mostra-se tecnicamente inviavel, pois o Municipio ndo dispde no quadro de
servidores, de cargo técnico com atribuicdes especificas para elaboracdo e aprovacdo de projetos
elétricos dessa natureza. A tentativa de execucdo interna implicaria elevada probabilidade de
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inconsisténcias técnicas, reprovagdo junto a concessiondria e necessidade de retrabalho,
comprometendo a economicidade e o principio do planejamento. Ademais, demandaria estruturacéo
administrativa ndo compativel com a frequéncia e variabilidade das demandas, gerando ineficiéncia no
uso de recursos publicos.

Opcdo 02 - Contratacdo de profissional (engenheiro eletricista) por periodo (modelo
mensal/continuado)

(Exemplo identificado no PNCP: Municipio de Bombinhas/SC)

Desvantagens predominantes:

e Modelo voltado a disponibilizagdo de mao de obra, e ndo a entrega de produto final (projeto
aprovado);

Dificuldade de mensuragdo objetiva dos servi¢os prestados;

Risco de baixa produtividade e dependéncia excessiva de gestdo contratual;

Possibilidade de custos elevados em periodos de baixa demanda;

N&o garante, por si s6, a responsabilizacao integral pela aprovacao junto a concessionaria.

Concluséo: Embora viavel sob o aspecto juridico, essa alternativa apresenta baixa eficiéncia técnica e
econdmica, pois dissocia o pagamento da efetiva entrega de resultados. A contratagdo por tempo ndo
assegura produtividade compativel com a demanda, tampouco garante a conclus@o dos projetos com
aprovacdo junto & CELESC. Além disso, em periodos de menor demanda, ha risco de ociosidade
remunerada, enquanto em periodos de maior demanda pode haver insuficiéncia de capacidade técnica,
tornando o modelo pouco aderente a realidade dindmica do Municipio.

Opcdo 03 - Contratacdo de assessoria técnica especializada continuada
(Exemplo identificado no PNCP: Municipio de Camborit/SC)
Desvantagens predominantes:
e Escopo amplo e difuso, incluindo atividades acessérias (pareceres, fiscalizagdo, apoio técnico);
e Dificuldade de vinculagao direta entre custo e produto entregue;
e Modelo incompativel com a necessidade especifica de projetos sob demanda;
e Potencial elevacado de custos administrativos.

Concluséo: Trata-se de solugcdo desproporcional a necessidade especifica, pois engloba atividades de
assessoramento e suporte técnico continuo que extrapolam o objeto pretendido. Esse modelo dilui o
foco na entrega de projetos executivos e dificulta a afericdo objetiva de desempenho e resultados,
podendo gerar custos mais elevados sem correspondéncia direta com a demanda efetiva. Assim, ndo
atende ao principio da economicidade nem a necessidade de contratacao sob demanda.

Opcao 04 — Contratagdo de projetos por area, tipologia ou pacotes de servigos de engenharia
(Exemplo identificado no PNCP: Municipio de Botuvera/SC)
Desvantagens predominantes:
e  Objeto genérico, ndo focado exclusivamente em iluminag&o publica;
e Auséncia de exigéncia de aprovacdo junto a concessionaria, elemento essencial para o
Municipio;
Dificuldade de padronizagdo dos servi¢os e dos custos;
Menor aderéncia a realidade de demandas pontuais e distribuidas no territorio.

Conclusédo: Embora represente uma solucdo estruturada, esta alternativa possui baixa aderéncia ao
objeto especifico, pois trata projetos de forma ampla e nédo direcionada exclusivamente a iluminagao
publica com aprovacéo na concessionaria. A auséncia dessa exigéncia essencial compromete a utilidade
pratica dos projetos, podendo gerar necessidade de complementagbes e aditivos contratuais. Além
disso, o modelo por areas ndo se adapta bem a l6gica de intervengées pontuais e distribuidas no territério
municipal.

Opcéo 05 — Contratagcdo de projetos por unidade de extensdo (metro linear ou quilometragem),
sem exigéncia de aprovacao junto a concessionaria
(Exemplo identificado no PNCP: Municipio de Laurentino/SC)
Desvantagens predominantes:
e Escopo incompleto, ndo contemplando etapa essencial de aprovagéo do projeto;
e  Transferéncia do risco técnico a Administracao;
e Possibilidade de necessidade de contratagbes complementares;
e Aumento do risco de retrabalho e inconsisténcias técnicas.
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Concluséo: Apesar de apresentar adequacgéo parcial quanto a forma de medicdo (metro linear), esta
alternativa é tecnicamente insuficiente, pois ndo contempla a etapa de aprovacao junto a concessionaria,
que é essencial para viabilizar a execucdo das obras. Isso transfere a Administragdo riscos técnicos e
operacionais relevantes, podendo resultar em atrasos, custos adicionais e necessidade de nova
contratacdo para ajustes ou regularizacdo dos projetos.

Opc¢do 06 — Contratacdo de empresa especializada para elaboracdo de projetos executivos
completos, com responsabilidade pela aprovacao junto a concessionéria (solugédo adotada)
Vantagens:
e Entrega de produto final completo e apto a execucéo (projeto aprovado);
e Responsabilizacéo integral da contratada, incluindo ajustes e acompanhamento junto a
CELESC;

e Maior previsibilidade de resultados e reducéo de riscos técnicos;
e Possibilidade de mensuragéo objetiva dos servicos por metro linear;
e Adequacdo ao modelo de Registro de Precos, permitindo atendimento conforme a demanda;
e Maior eficiéncia na gestao contratual e melhor relacéo custo-beneficio.
Concluséo

Esta alternativa se mostra a mais adequada sob 0s aspectos técnico, econdmico e operacional, pois
assegura a entrega de projetos completos, padronizados e devidamente aprovados pela concessionaria,
condicdo indispensavel para sua execucdo. A responsabilizagdo integral da contratada reduz
significativamente os riscos de inconsisténcias, retrabalhos e atrasos. Além disso, a ado¢éo de medicao
por metro linear, aliada ao Sistema de Registro de Pregos, proporciona flexibilidade, controle e aderéncia
as demandas variaveis do Municipio, garantindo maior eficiéncia na aplicacdo dos recursos publicos e
conformidade com os principios da Lei n® 14.133/2021.

1.3.1 Justificativa da unidade de medida — metro linear (em detrimento de quilometragem e metro
quadrado)

No que se refere a forma de mensuracdo dos servigos, foram analisadas as unidades de medida
usualmente adotadas no mercado para servicos de engenharia para projetos de iluminacédo publica,
especialmente quilometragem (km), metro linear (m) e metro quadrado (m2), sendo o metro linear
definido como a unidade mais adequada ao objeto.

a) Quilometragem (km)
A utilizacdo da quilometragem apresenta as seguintes limitagées:
e Baixa precisdo para demandas pontuais: arredondamentos inerentes a unidade (1 km =
1.000 m) podem gerar distor¢des relevantes em trechos curtos;
e Inadequacdo a realidade municipal: a maioria das intervengbes ocorre em pequenos
segmentos de vias, ndo sendo compativel com a Idgica de medi¢do em quildmetros;
e Dificuldade de controle: menor granularidade dificulta a fiscalizagéo e a afericdo exata dos
quantitativos executados.

b) Metro quadrado (m?2)
A utilizacdo do metro quadrado, embora comum em projetos de edificacdes, ndo se mostra adequada
ao objeto, pelos seguintes motivos:

e Incompatibilidade com a natureza do servigo: projetos de iluminacgdo publica e extenséo de
rede elétrica possuem natureza predominantemente linear, vinculada ao tracado das vias e a
extensdo da rede, e ndo a area ocupada;

e Distorcado daldgica de custos: a adogdo de m2 poderia gerar inconsisténcias, pois areas com
dimensdes semelhantes podem demandar extensdes de rede completamente distintas,
dependendo do layout urbano;

e Dificuldade de padronizacéo: ndo ha relagdo direta entre area e complexidade do projeto
elétrico, o que compromete a comparabilidade entre servicos;

e Baixa aderéncia ao mercado especifico: a pratica do setor elétrico e de iluminacgdo publica
utiliza predominantemente unidades lineares para dimensionamento e orcamento.

¢) Metro linear (m) —unidade adotada
A utilizacdo do metro linear apresenta as seguintes vantagens:
e Alta precisdo na medic&o: permite afericdo detalhada da extensdo efetivamente projetada,
sem distor¢des por arredondamento;
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e Aderéncia a natureza do objeto: reflete diretamente o desenvolvimento da rede elétrica e do
sistema de iluminagdo ao longo das vias publicas;

e Melhor controle e fiscalizagdo: possibilita conferéncia rigorosa dos quantitativos executados,
reduzindo riscos de pagamentos indevidos;

e Alinhamento entre custo e servigo: assegura proporcionalidade direta entre a extensdo
projetada e o valor contratado;

e Flexibilidade operacional: permite atender demandas pontuais e distribuidas, tipicas da
realidade municipal;

e Compatibilidade com o Sistema de Registro de Pregos: favorece a contrata¢éo conforme a
necessidade efetiva, sem vinculacéo a grandes fragfes minimas;

e Padronizacéo e histdrico de custos: facilita a comparacéo entre projetos e o aprimoramento
do planejamento futuro.

Concluséo
Diante da analise comparativa, verifica-se que:
e Aquilometragem (km) apresenta baixa preciséo e pouca aderéncia as demandas pontuais do
Municipio;
e O metro quadrado (m?) é tecnicamente incompativel com a natureza linear dos servigos de
iluminagdo publica e extensédo de rede;
e O metro linear (m) € a unidade que melhor representa o objeto contratado, proporcionando
maior preciséo, controle, economicidade e aderéncia as praticas do setor.

Assim, a adog&o do metro linear como unidade de medida mostra-se a solu¢do mais adequada sob os
aspectos técnico, operacional e econémico, contribuindo para uma gestdo contratual mais eficiente e
segura, em conformidade com os principios da Lei n® 14.133/2021.

1.4 Modalidade indicada: Concorréncia Eletrénica, com Registro de Precos

A contratagdo pretendida tem por objeto a prestacao de servicos técnicos especializados de engenharia
voltados a elaboracdo de projetos executivos de iluminagcdo publica, destinados a implantagéo,
ampliagdo, extensdo de rede ou modernizagdo do sistema existente no Municipio de Ascurra/SC,

incluindo a responsabilidade pela aprovagao junto a concessionaria CELESC Distribui¢édo S.A.

Considerando que o objeto envolve a elaboragéo de projeto executivo de engenharia, com emisséo de
Anotac@o de Responsabilidade Técnica — ART, estudos luminotécnicos, dimensionamento elétrico,
pecas técnicas, planilhas orcamentéarias e tramitagdo junto a concessionaria, entende-se adequada a
adocdo da modalidade concorréncia eletrdnica, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021.

Embora se trate de servico técnico especializado, o objeto apresenta escopo previamente delimitado,
padrdes técnicos objetivos e critérios de desempenho definidos, especialmente pelas normas da ABNT,
pelos manuais e exigéncias da CELESC e pelas especificagfes constantes deste Estudo Técnico
Preliminar e do futuro Termo de Referéncia.

Dessa forma, a selecé@o podera ser realizada pelo critério de julgamento de menor preco, tendo em vista
que a Administragdo definira previamente todos os requisitos técnicos minimos da contratacdo, cabendo
aos licitantes formular suas propostas a partir de parametros objetivos, com afericdo posterior da
qualificacéo técnica exigida e da conformidade da execuc¢édo contratual.

A utilizagdo do Sistema de Registro de Pregos se justifica pela natureza variavel e sob demanda das
intervengbes pretendidas, uma vez que os projetos poderdo ser necessarios em diferentes vias,
loteamentos, areas urbanas, travessias e demais locais do Municipio, conforme a expanséo urbana, a
necessidade de extenséo de rede e as demandas de modernizacdo do sistema de iluminagéo publica.

1.4.1 Justificativa da escolha da concorréncia eletrénica e do critério de menor prego

A adocdo da concorréncia eletronica se justifica pela natureza técnica especializada do objeto, que
consiste na elaboracéo de projetos executivos de engenharia, com responsabilidade técnica profissional,
emissao de ART e aprovacgéo junto a concessionaria de energia elétrica.

O critério de julgamento pelo menor preco mostra-se adequado ao caso concreto, pois a Administracao
estabelecera previamente, no Termo de Referéncia, todos os requisitos técnicos minimos que deverao
ser observados pela contratada, incluindo normas aplicaveis, escopo dos servigos, documentos técnicos
obrigatérios, responsabilidade pela aprovacéo junto a CELESC, forma de medigdo, prazos de entrega e
condicBes de aceite.
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Assim, ndo se pretende selecionar metodologia inovadora, solugéo autoral diferenciada ou proposta
técnica subjetivamente comparavel, mas sim contratar empresa ou profissional habilitado que execute,
conforme parédmetros previamente definidos, projetos executivos completos, padronizados e aprovados
pela concessionaria.

A competitividade serd preservada mediante a participacdo de empresas do ramo que atendam aos
requisitos de habilitacéo técnica, enquanto a vantajosidade sera aferida pelo menor prego ofertado, sem
prejuizo da exigéncia de qualificacéo técnica compativel com a complexidade do objeto e da fiscalizagéo
rigorosa da execugao contratual.

A forma eletrbnica assegura maior publicidade, transparéncia, competitividade e eficiéncia ao
procedimento, estando alinhada aos principios da Lei Federal n® 14.133/2021.

1.5 Da solu¢cé&o como um todo

A solugdo adotada consiste na contratagdo de empresa especializada em engenharia elétrica para a
elaboracgéo de projetos executivos de iluminagao publica, destinados a implantagdo, ampliacéo (extenséo
de rede) e modernizacéo do sistema existente no Municipio de Ascurra/SC, contemplando todas as
etapas necessarias ao desenvolvimento de projetos completos, tecnicamente consistentes e aptos a
execucdo, incluindo a responsabilidade integral pela sua aprovacéo junto a concessiondria de energia
elétrica CELESC Distribui¢éo S.A.

A contratacdo serd estruturada por meio do Sistema de Registro de Precos, considerando que as
demandas do Municipio apresentam natureza variavel, imprevisivel e distribuida ao longo do territorio,
especialmente em funcdo da expanséo urbana, da criagcdo de novos loteamentos, da necessidade de
extensdo de rede em &reas ndo atendidas e da realizagdo de intervengdes pontuais na infraestrutura
existente. Nesse contexto, a modelagem por registro de precos permite maior flexibilidade e eficiéncia
na gestdo contratual, possibilitando a contratacdo dos servicos conforme a necessidade efetiva da
Administragéo, evitando tanto a ociosidade quanto o superdimensionamento da contratacao.

A mensuracao dos servigos serd realizada por metro linear, unidade que melhor representa a natureza
do objeto, uma vez que os projetos de iluminacéo publica e de extensdo de rede elétrica possuem
desenvolvimento predominantemente linear ao longo das vias publicas. A adocdo dessa unidade de
medida assegura maior preciséo na quantificacao dos servigos, melhor controle da execugao contratual
e adequada vinculacédo entre o quantitativo efetivamente projetado e o valor a ser pago, contribuindo
para a observancia dos principios da economicidade e da eficiéncia.

Os servigcos a serem contratados deverdo abranger todas as etapas necessarias a elaboragédo dos
projetos executivos, incluindo o levantamento técnico em campo, a realizacéo de estudos luminotécnicos
conforme as normas vigentes, o dimensionamento elétrico e definicdo de cargas, a especificacdo de
materiais e equipamentos, a compatibilizacdo com a infraestrutura urbana existente, a elaboragéo de
memoriais descritivos e de célculo, a producdo de plantas, diagramas e demais pegas técnicas, a
elaboragdo de planilhas orgamentarias com base em referéncias oficiais, a definicdo de cronograma
fisico-financeiro, bem como a emissdo da Anotagdo de Responsabilidade Técnica por profissional
habilitado.

Além disso, cabera a contratada a responsabilidade integral pela conducao do processo de aprovacao
dos projetos junto a concessionaria de energia elétrica, incluindo o protocolo, o0 acompanhamento, o
atendimento de eventuais exigéncias técnicas e a obtencéo da aprovacao formal, condi¢do indispensavel
para a aceitacdo definitiva dos servicos. Tal exigéncia garante que os projetos elaborados estejam
plenamente compativeis com os padrdes técnicos da concessionaria e aptos a imediata utilizacdo em
processos licitatorios e na execucéo das obras.

A solugédo proposta apresenta como principal diferencial a orientag@o para a entrega de resultado final,
qual seja, projetos completos e aprovados, em contraposicdo a modelos baseados apenas ha
disponibilizacdo de m&o de obra ou assessoria técnica continuada. Essa abordagem permite maior
previsibilidade de resultados, reducéo de riscos técnicos e administrativos, eliminacao de retrabalhos e
maior eficiéncia na aplicagé@o dos recursos publicos.

Com a adogdo dessa solucdo, o Municipio passara a dispor de projetos executivos padronizados,
tecnicamente adequados e devidamente aprovados, possibilitando maior agilidade na implementacéo de
melhorias no sistema de iluminagdo publica, contribuindo diretamente para o aumento da seguranca da
populacéo, a melhoria da mobilidade urbana e a valorizagdo dos espacos publicos, além de promover
maior eficiéncia na gestédo e no planejamento das futuras contratacées.
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Diante do exposto, conclui-se que a solu¢do adotada se apresenta como a mais adequada sob os
aspectos técnico, operacional e econdémico, estando em conformidade com os principios do
planejamento, da eficiéncia, da economicidade e da gestdo por resultados previstos na Lei n°
14.133/2021.

1.6 Contratacdo prevista no Plano de Contratagdes Anual?
(X)SIM/(.....) Nao, justifica-se

1.7 Objeto sera parcelado?

(X)NAO/(.....) Sim, justifica-se: O objeto ndo sera parcelado, pois a elaboracdo do projeto executivo,
os estudos luminotécnicos, o dimensionamento elétrico, a elaboragao das pecas técnicas, a emisséo da
ART e a aprovagéo junto a CELESC comp8em uma cadeia técnica Unica e interdependente.

A diviséo do objeto poderia fragmentar a responsabilidade técnica, dificultar a compatibilizacdo das
informagdes, gerar divergéncias entre memoriais, plantas, planilhas e estudos, além de comprometer a
obtencéo da aprovacéo final junto a concessionaria.

Dessa forma, a contratagdo em item Unico assegura maior padronizacdo, eficiéncia, controle da
execucdo e responsabilizagdo integral da contratada pelo resultado final pretendido, consistente na
entrega de projeto executivo completo, aprovado e apto a futura execucao.

1.8 Possui vinculac&o ou dependéncia com outra contratacado?

(X)Nao /(.....) Sim: A presente contratacdo ndo depende de contratagdo anterior para sua execugao.
Contudo, os projetos executivos resultantes deste objeto poderdo servir de base técnica para futuras
contratagbes de obras, ampliages, extensdes de rede ou moderniza¢des do sistema de iluminagéo
publica do Municipio.

Assim, embora ndo haja dependéncia prévia, a contratacdo possui relagdo instrumental com futuras
execucdes, pois visa fornecer projetos completos, padronizados e aprovados pela CELESC, aptos a
subsidiar processos licitatdrios posteriores e a execugdo das respectivas intervencdes.

1.9 Da margem de preferéncia para ME ou EPP

Sugere-se para esta licitagdo que seja concedida o beneficio da margem de preferéncia previsto no art.
26, § 1°, do Decreto Municipal n. 4595/2023, para que haja a concessdo de margem de preferéncia de
até 10% sobre o valor da proposta para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) de
ambito local e regional (com prevaléncia das locais sobre as regionais), tendo por objetivo fomentar o
desenvolvimento econdmico do Municipio de Ascurra (&mbito local) e dos Municipios associados a
Associacédo dos Municipios do Vale Europeu (dmbito regional), alinhando-se as diretrizes de promogao
da economia sustentével e solidaria previstas na legislagéo vigente, especialmente na Lei Complementar
n® 123/2006, e nos principios estabelecidos pela Lei n°® 14.133/2021, que orienta a atuagdo da
Administragdo Publica para o desenvolvimento nacional sustentavel.

A adocao desse critério contribui significativamente para a valorizagdo dos pequenos negoécios, que
representam a maior parte das empresas nos municipios da regido, promovendo a geracao de emprego
e renda local, reducédo de desigualdades e circulagdo de recursos no préprio territério. Além disso,
fortalece a capacidade produtiva regional, ampliando a competitividade e incentivando a formalizacao de
empresas.

Ao permitir que ME e EPP concorram com margem de até 10% sobre a proposta de menor valor,
respeitando os limites legais e regulamentares, assegura-se maior inclusdo econémica e respeito ao
tratamento diferenciado conferido a essas empresas, conforme previsto na Lei 123/2006.

Trata-se, portanto, de medida que ndo compromete a economicidade e a isonomia do processo
licitatorio, mas sim potencializa os beneficios sociais e econémicos da contratagdo publica, atuando

como importante instrumento de desenvolvimento local e regional estratégico.

2. QUANTIDADE, PRAZO E ESTIMATIVA DE VALOR:
Devera ser licitado o seguinte item, com suas especificagdes e valores maximos estimados:
Item | Quantidade [Unidade Descrigao Valor Unitério Valor Total
10.000,00 m PrOJeto~ executivo para |mp_Ianta~1(_;ao, _ampllage}o R$ 44,33 R$ 443.300,00
(extensdo de rede) ou modernizacao de iluminacéo
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publica, com aprovagdo da CELESC e ART registradal
junto ao CREA por profissional habilitado.

2.1 As quantidades acima foram estabelecidas desta forma: Com base em levantamento preliminar
realizado pelo Setor de Planejamento, considerando possiveis demandas de implantacdo, ampliacao,
extensdo de rede e modernizacdo da iluminacéo publica em vias, loteamentos, areas urbanas, travessias
e demais locais do Municipio de Ascurra/SC.

A estimativa de 10.000 metros lineares corresponde ao quantitativo maximo previsto para atendimento das
demandas potenciais durante a vigéncia da ata de registro de pregos, ndo implicando obrigacdo de
contratagdo integral pela Administragéo.

As futuras contratagdes ocorrerdo sob demanda, mediante emissdo de ordem de servico especifica,
observada a necessidade efetiva do Municipio, a disponibilidade orgamentéria e a defini¢édo do trecho a ser

projetado.

2.2 Os precgos estimados foram obtidos conforme ( X) Mapa de Precos /(....) Planilhade Composicéo
de Custos, em anexo.
2.3 Esta contratacdo tem carater permanente ou continuado? ( X) N&o / (....) Sim

2.4 DESCRIGAO TECNICA DOS SERVICOS A SEREM REALIZADOS

SERVICOS DE ELABORACAO E APROVACAO DE PROJETO EXECUTIVO DE ILUMINACAO PUBLICA E VIARIA

01

2.4.1 OBJETO

Contratacdo de empresa especializada para a elaboracdo, submisséo e aprovagéo de projeto executivo de
engenharia para implantacdo, ampliacdo (extensédo de rede) ou modernizacdo do sistema de iluminagéo
publica e viaria no Municipio de Ascurra/SC, contemplando todas as etapas necessérias ao desenvolvimento
de projetos completos, compativeis com a infraestrutura existente e aptos a execucao.

2.4.2 FINALIDADE

A presente contratacdo tem por finalidade garantir a Administragdo Publica a obteng&o de projetos técnicos
completos, padronizados e devidamente aprovados, atendendo as normas técnicas vigentes e aos padrdes
da concessionédria de energia, possibilitando a execug¢do de melhorias, ampliagdes e moderniza¢des no
sistema de iluminagdo publica, promovendo seguranca, eficiéncia energética e valorizagdo dos espacos
urbanos.

2.4.3 ESCOPO DOS SERVICOS

A contratada devera executar integralmente todas as etapas necessarias a elaboragdo do projeto executivo,
desde o levantamento em campo até a aprovacdo final junto a concessionaria de energia, incluindo, no
minimo:

1) Projeto Luminotécnico e Elétrico

Deverd ser realizado estudo luminotécnico conforme a NBR 5101/2022, contemplando simulagfes de niveis
de iluminancia de acordo com a classificacdo das vias, bem como a definicdo de luminarias em tecnologia
LED, com especificacdo de poténcia, fluxo luminoso, distribuicéo fotométrica e temperatura de cor.

O projeto devera ainda contemplar o dimensionamento completo da rede elétrica, incluindo definicdo e
especificacdo de postes (concreto ou metalicos), bracos, rede aérea ou subterrénea, cabos, dispositivos de
protecdo, eletrodutos, sistema de aterramento, quadros de comando e demais componentes necessarios ao
pleno funcionamento do sistema.

Deverd ser prevista a adequada conexdo com a rede de distribuicdo da concessionéaria, com definicdo da
carga instalada e dos pontos de entrega.

2) Compatibilizacdo com Infraestrutura Urbana

O projeto devera ser compatibilizado com os demais elementos da infraestrutura urbana existente, incluindo
calcadas, sistemas de drenagem, arborizagdo, mobiliario urbano e demais redes técnicas, devendo ser
identificadas e tratadas eventuais interferéncias.

3) Aprovacao junto a Concessionaria
Cabera a contratada a responsabilidade integral pela elaboragdo, protocolo, acompanhamento e aprovagéo
do projeto junto a concessionaria de energia CELESC Distribuicdo S.A.
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4) A contratada devera:

e Realizar todos os ajustes solicitados pela concessionaria;

e Acompanhar o processo até sua aprovacao final;

e Apresentar documento comprobatdrio da aprovagdo como condi¢do para aceite definitivo do
servigo.

A entrega somente sera considerada concluida mediante a aprovagdo formal do projeto pela concessionéria.

5) Documentagédo Técnica
A contratada devera fornecer toda a documentagéo técnica necessaria a perfeita caracterizacéo e execugao
da obra, incluindo:

e  Memorial descritivo e memorial de calculo (elétrico e luminotécnico);

e Plantas, cortes, detalhes e diagramas técnicos, com simbologia padronizada;

e Arquivos em formato editavel e ndo editavel (DWG e PDF);

e Planilhas de carga, relacdo de materiais e fichas técnicas;

¢ Orcamento estimativo com base em referéncias oficiais (SINAPI ou equivalente);

e Cronograma fisico-financeiro;

e Emisséo da Anotagdo de Responsabilidade Técnica (ART) por engenheiro eletricista habilitado.

6) Entregas
A contratada devera entregar:

» 01 (uma) via fisica encadernada do projeto, quando solicitada pela Administragao;

« versao digital completa, em formatos editaveis e ndo editaveis, incluindo, no minimo, DWG, PDF, XLS e
DOC, conforme a natureza de cada documento;

* arquivos compativeis com os sistemas e exigéncias da concessionaria;

* memoriais descritivos e de calculo;

* plantas, diagramas, detalhes técnicos e demais pecas graficas;

* planilha orgamentaria e relagdo de materiais;

» cronograma fisico-financeiro, quando aplicavel,

* ART registrada junto ao CREA,;

» documento oficial de aprovagéo emitido pela CELESC.

Os arquivos e documentos técnicos produzidos no dmbito da contratacdo deverdo ser entregues de forma
organizada, identificada e apta a utilizagdo pela Administragdo em futuras licitagbes, execugdes de obras,
prestacfes de contas ou captagéo de recursos.

2.4.4 DIREITOS DE USO DOS PROJETOS

Todos os projetos, memoriais, plantas, planilhas, arquivos digitais, estudos, documentos técnicos e demais
produtos elaborados em decorréncia da contrata¢éo poderéo ser utilizados pela Administragdo Municipal para
fins de execucdo de obras, instru¢do de processos licitatorios, captacdo de recursos, prestacao de contas,
manutencao, atualizacéo, revisdo ou ampliagcdo do sistema de iluminacao publica.

A contratada devera entregar os arquivos em formatos editaveis e ndo editaveis, autorizando sua utilizacao,
reproducdo, adaptacdo e atualizacdo pela Administragdo, exclusivamente para finalidades relacionadas ao
interesse publico municipal, sem prejuizo da manutencdo da responsabilidade técnica pelos documentos
originalmente elaborados.

A remuneracao contratual abrangera todos os custos relativos a elaboragéo e disponibilizacéo dos produtos
técnicos, ndo cabendo cobranca adicional pelo uso dos documentos pela Administracéo.

2.4.5 LOCAL DE EXECUCAO
Os servigos serdo aplicados em vias publicas, areas urbanas, travessias, loteamentos e demais locais
definidos pela Administragdo Municipal de Ascurra/SC.

2.4.6 NORMAS E LEGISLAGCAO APLICAVEL

Os servicos deverdo atender, no minimo, as seguintes normas:
NBR 5101/2022 — lluminacgéo publica;

NBR 5410 — Instalacdes elétricas de baixa tenséo;

Normas técnicas e manuais da CELESC Distribui¢céo S.A.;
Demais normas da ABNT e legislagdo vigente aplicavel.
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2.4.7 PRAZO DE EXECUCAO
O prazo maximo para elaboracdo do projeto executivo e protocolo junto & concessiondria sera de até 45
(quarenta e cinco) dias corridos, contados da emissdo da ordem de servico.

O prazo de andlise da concessionéaria de energia elétrica ndo ser4 computado como atraso da contratada,
desde que comprovado o protocolo tempestivo do projeto e o acompanhamento regular do processo pela
contratada.

Eventuais exigéncias, diligéncias, corre¢cdes ou complementacdes solicitadas pela CELESC deverdo ser
atendidas pela contratada no prazo de até 5 (cinco) dias Uteis, contados da ciéncia da solicitagdo, salvo
quando a complexidade técnica justificar prazo superior, devidamente aceito pela fiscalizagao.

A entrega somente serd considerada definitivamente concluida apds a aprovagdo formal do projeto pela
concessionaria e a entrega de toda a documentacao técnica exigida.

2.4.8 CRITERIO DE MEDICAO POR METRO LINEAR

Para fins de medigcdo e pagamento, sera considerada a extensao linear do trecho efetivamente abrangido pelo
projeto aprovado pela concessionaria, conforme delimitacdo constante da ordem de servigo e documentagao
técnica final.

A medicdo devera observar o eixo da via, o tragado da rede ou o trecho técnico efetivamente projetado,
conforme o caso, vedada a contagem em duplicidade de cabos, circuitos, postes, luminarias, bracos,
dispositivos ou demais componentes integrantes do mesmo trecho.

Nos casos em que houver necessidade técnica de solucdo especifica que envolva mais de um alinhamento,
travessias, retornos ou derivacdes, a forma de medicao devera ser previamente validada pela fiscalizacéo, de
modo a assegurar correspondéncia entre o servigo efetivamente projetado e o quantitativo medido.

REQUISITOS TECNICOS A SEREM ATENDIDOS PELO CONTRATADO:

Documentos de qualificagéo técnica:

1) A licitante devera apresentar, no minimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa
juridica de direito publico ou privado, que comprove experiéncia compativel com o objeto da contratagao,
consistente na elaboracdo de projeto de iluminacdo publica, projeto elétrico, extensdo de rede de
distribuicdo, modernizagdo de iluminagdo publica ou servigo técnico similar.

2) O atestado devera estar acompanhado da respectiva Certidao de Acervo Técnico — CAT, emitida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, em nome do profissional responsével técnico,
guando exigivel nos termos da legislagéo profissional aplicavel.

3) A licitante devera comprovar registro regular junto ao CREA, bem como comprovar que possui
profissional habilitado, engenheiro eletricista ou profissional legalmente habilitado para o objeto, também
registrado junto ao CREA, com atribuicéo técnica compativel para elaboragdo dos projetos e emissdo da
respectiva ART.

4) A comprovagao de vinculo entre a licitante e o profissional responsavel técnico podera ocorrer por meio
de contrato social, registro em carteira de trabalho, contrato de prestagéo de servigos, contrato de natureza
civil, termo de compromisso ou outro instrumento iddneo que demonstre a disponibilidade do profissional
para a execuc¢ao do objeto.

5) A licitante deverd apresentar declaragdo subscrita pelo profissional indicado, assumindo a
responsabilidade técnica pela elaboracdo dos projetos, acompanhamento das aprovag¢des junto a
concessionaria e emisséo das respectivas ARTs.

6) A exigéncia de qualificagdo técnica serd limitada aos elementos necessarios a comprovagdo da
capacidade da licitante para execucdo do objeto, vedadas exigéncias impertinentes ou excessivas que
restrinjam indevidamente a competitividade.

Condicdes de contratagédo:

1) A contratada devera comparecer, presencialmente ou por meio virtual, quando convocada pelo Setor de
Engenharia, no prazo maximo de 2 (dois) dias Uteis, para receber as diretrizes, informagdes
complementares e delimitagédo do trecho objeto da ordem de servico.

2) Apo6s o recebimento das informacdes necessérias, a contratada devera apresentar estudo preliminar ou
anteprojeto, quando solicitado pela fiscalizagdo, contendo elementos suficientes para analise da solugédo
proposta, no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos.

3) Apoés a aprovacéao interna da solugéo preliminar, quando aplicavel, a contratada devera elaborar o projeto
executivo completo, contendo todas as pegas técnicas necessarias, e providenciar o protocolo junto a
CELESC, observando o prazo previsto neste ETP e no Termo de Referéncia.

4) Cabera a contratada realizar o acompanhamento integral do processo de aprovacao junto a CELESC,
promovendo todos os ajustes, complementacdes e correcdes solicitadas pela concessiondria, sem custos
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adicionais para a Administragdo, quando decorrentes da andlise ordinaria do projeto ou de inconsisténcias
técnicas.

5) Quando o projeto envolver interferéncia ou necessidade de manifestacdo de outro 6rgdo ou entidade,
essa condigcdo devera ser expressamente indicada na respectiva ordem de servigo, cabendo a contratada
prestar o suporte técnico necessario a obtencao da manifestagdo ou aprovacéo exigida.

6) Todos os projetos deverdo ser encaminhados ao Setor de Engenharia para analise e aceite, sem prejuizo
da aprovacdo formal exigida junto a concessionaria.

7) Os projetos deverdo ser apresentados em formato padronizado, contendo arquivos digitais editaveis e
ndo editaveis, incluindo, no minimo, DWG e PDF para pecas gréficas, XLS para planilhas e DOC ou PDF
para memoriais, relatérios e demais documentos técnicos.

8) Todos os projetos deverdo ser entregues acompanhados da respectiva ART registrada junto ao CREA,
emitida pelo profissional responséavel técnico.

9) A aceitacdo definitiva dos servicos ficard condicionada a entrega integral da documentagdo técnica, a
aprovacéo formal pela CELESC e ao aceite pelo Setor de Engenharia do Municipio.

PROVIDENCIAS PRE-CONTRATUAIS:

(....) Reunido com contratada para nivelamento de informacdes/expectativas

( X) Exigéncia de documentacéo: Contrato Social, Documento de identificagdo do administrador, Certiddes
de Regularidade Fiscal e Certiddo de Faléncia, Declarag8es obrigatérias, Certiddes do CREA de pessoa
juridica e pessoa fisica.

(....) Necessidade de capacitagdo: ...........cccevvveeenineennnns

(++) OULIBS: oot

MEDIDAS DE SUSTENTABILIDADE PARA MITIGACAO DE IMPACTOS:
(...) N&o previstas.
( X) SIM. Quais?

Considerando que o objeto da contratagdo consiste na elaboracéo de projetos executivos de iluminagdo
publica, as medidas de sustentabilidade serdo incorporadas na fase de concepcao técnica dos projetos,
cabendo a contratada observar, sempre que tecnicamente viavel:

e A adogdo de solucdes que promovam eficiéncia energética, com priorizacdo de tecnologias de
baixo consumo, como luminarias em LED;

e O dimensionamento adequado da iluminacéo, evitando superdimensionamento e desperdicio de
energia elétrica;

e A especificacdo de equipamentos com maior vida Util e menor necessidade de manutencéo,
reduzindo a geracao de residuos ao longo do tempo;

e A observancia das normas técnicas aplicaveis, especialmente aquelas relacionadas a eficiéncia
energética e desempenho do sistema de iluminacéo publica;

e A busca por solu¢des que minimizem impactos ambientais e contribuam para a sustentabilidade
do sistema ao longo de seu ciclo de vida.

Ressalta-se que, por se tratar de contratagéo voltada a elaboracdo de projetos, ndo ha impacto ambiental
direto relevante na execugdo do objeto, sendo as diretrizes acima suficientes para assegurar a observancia
do principio do desenvolvimento nacional sustentavel previsto na Lei n°® 14.133/2021.

RESULTADOS PRETENDIDOS:

Com a contratacdo pretendida, busca-se assegurar ao Municipio de Ascurra/SC instrumento apto a
contratagdo sob demanda de projetos executivos de iluminagdo publica completos, padronizados e
devidamente aprovados junto & concessiondria de energia elétrica CELESC Distribuicdo S.A., durante a
vigéncia da ata de registro de precos, aptos a imediata utilizagdo em processos licitatorios e na execugao
de obras.

Espera-se, com isso, superar 0s entraves atualmente enfrentados relacionados a auséncia de projetos
tecnicamente consistentes e previamente aprovados, reduzindo significativamente a ocorréncia de
retrabalhos, ajustes posteriores, atrasos na execugdo e inconsisténcias técnicas, promovendo maior
eficiéncia na implementagao das intervengdes necessarias no sistema de iluminagéo publica.

A solugdo adotada devera proporcionar maior qualidade técnica dos projetos, assegurando conformidade
com as normas da ABNT, com os padrdes da concessionaria e com as boas praticas de engenharia, o0 que
resultara em maior confiabilidade das solu¢des propostas, maior durabilidade dos sistemas implantados e
melhor desempenho operacional da rede de iluminacéo publica.
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Do ponto de vista econdmico, pretende-se alcancar maior racionalizagdo dos custos publicos, por meio da
padronizacdo dos projetos, da previsibilidade or¢amentéria e da adequada definicdo dos quantitativos,
reduzindo riscos de aditivos, desperdicios e contratacdes emergenciais. A vinculagdo dos servigos a
unidade de medida em metro linear e a adogéo do Sistema de Registro de Pregos contribuirdo para uma
gestdo mais eficiente dos recursos, com contratagdo sob demanda e melhor controle da execugéo.

Sob o aspecto da gestéo publica, espera-se aprimorar o planejamento e a capacidade de execucéo das
politicas publicas, permitindo maior agilidade na formalizacéo de futuras contratacdes de obras, bem como
na captacdo de recursos junto a drgdos financiadores e programas governamentais, uma vez que 0S
projetos estarédo devidamente estruturados e aprovados.

Adicionalmente, a melhoria do sistema de iluminagdo publica devera gerar impactos positivos diretos a
populacdo, especialmente no que se refere ao aumento da seguranca publica, melhoria da mobilidade
urbana e valorizacdo dos espacgos publicos, além de contribuir para maior eficiéncia energética, com
reducéo do consumo e dos custos de manuteng&o ao longo do tempo.

Por fim, busca-se assegurar maior eficiéncia administrativa e seguranca juridica na execugéo contratual,
mediante a definicdo clara de responsabilidades da contratada, especialmente quanto & aprovagdo dos
projetos, reduzindo riscos operacionais e garantindo a entrega de resultados efetivos a Administragao
Publica, em consonéncia com os principios da Lei n°® 14.133/2021.

CONCLUSAO: ) )
7.1. Com base no acima exposto, entende-se ( X ) VIAVEL / (...) INVIAVEL esta contratacao.

7.2. Forma de contratagao e critério de julgamento

(....) Escopo/Tarefa (X) Menor prego
(....) Continuo (....) Técnica e preco
( X)) Registro de Precos (-...) OUtrO: e

(....) Credenciamento
( X)) Outro: Concorréncia Eletrénica

TAINARA HOBOLD ?;ﬂ\?:gzﬂzgg?; digital por Ascurra, 16 de junho de 2026.

FISTAROL:06729515929 FISTAROL06729515929

Dados: 2026.06.16 11:25:32 -03'00'

TAINARA HOBOLD FISTAROL
Secretéria de Planejamento, Meio Ambiente e Transito
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